
TEXTO/ANEEL ANÁLISE/JUSTIFICATIVA/CONSELHO

NOTA TÉCNICA Nº 76/2026-STR/ANEEL 
Referência: 48500.014423/2026-40
Assunto: Abertura de Tomada de Subsídios referente à base de dados a ser utilizada no cálculo anual das eficiências de 
referência e demais parâmetros associados aos Custos Operacionais Regulatórios das Concessionárias de Distribuição de 
Energia Elétrica, nos termos da Seção 3.4 do Submódulo 2.2 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET. Triênio 2022-
2024; ano de cálculo: 2026; ano de aplicação: 2027.

I - DO OBJETIVO. 
1. Apresentar a base de dados a ser utilizada no cálculo anual das eficiências de referência e demais parâmetros associados 
aos Custos Operacionais Regulatórios das Concessionárias de Distribuição de Energia Elétrica, nos termos da Seção 3.4 do 
Submódulo 2.2 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET. Triênio 2022-2024; ano de cálculo: 2026; ano de 
aplicação: 2027.

II - DOS FATOS 

2. Em 20 de maio de 2025, a Diretoria Colegiada da ANEEL aprovou a proposta de aprimoramento das regras do Submódulo 2.2 
do PRORET, que tratam dos Custos Operacionais Regulatórios das Concessionárias de Distribuição, nos termos das Notas 
Técnicas nº 68/2024-STR/ANEEL e nº 58/2025-STR/ANEEL. Ainda no âmbito desta decisão, delegou à Superintendência de 
Gestão Tarifária e Regulação Econômica - STR que proceda, anualmente, à atualização da base de dados necessária ao 
cálculo anual do Data Envelopment Analysis (DEA) para aplicação da metodologia aprovada, por meio da realização de 
Tomada de Subsídios, mantidas as regras de aplicação.

3. Em 23 de maio de 2025, a Resolução Normativa ANEEL nº 1.121 foi publicada no Diário Oficial da União e a Versão 5.0 do 
Submódulo 2.2 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET passou a ter vigência.

Principais pontos do SM 2.2 do Proret na Versão 5.0: 
     3.  Os custos operacionais, para fins de revisão tarifária, correspondem aos custos com Pessoal, Materiais, Serviço de Terceiros, Outros 
Custos Operacionais, Tributos e Seguros  relativos à atividade de Distribuição e Comercialização de energia elétrica.
    5.  Na definição dos custos operacionais regulatórios, serão observados os custos praticados pelas distribuidoras, o nível eficiente de 
custos , e as características das áreas de concessão. 
    6.  A identificação do  nível eficiente de custos  é obtida pela  comparação entre as distribuidoras por meio de um método de benchmarking 
que leva em consideração os atributos de cada concessionária.  
   7.  A partir desses condicionantes é estabelecida uma Meta de Custos Operacionais  regulatórios a ser atingida ao longo do ciclo tarifário.
   10. A partir da diferença entre a meta regulatória e a Receita de Custos Operacionais , será calculada uma trajetória regulatória. Parte da 
diferença será incorporada no momento da revisão tarifária e a parcela remanescente será considerada para fins de cálculo do Componente T 
do Fator X .
   20.  Como regra geral,  a meta será ajustada de tal forma que não implique uma trajetória  que exceda uma variação de custos operacionais 
regulatórios superior a 5% a.a.

4. Para o ciclo anual de cálculo de 2026, referente ao triênio 2022-2024 e com aplicação prevista nos processos de revisão 
tarifária periódica de 2027, a atualização da base de dados deve observar o disposto na Seção 3.4 do Submódulo 2.2 do 
PRORET.
5. Entre abril e maio de 2026, a STR procedeu à extração, tratamento e compilação dos dados utilizados no cálculo dos 
escores de eficiência de custos operacionais das concessionárias de distribuição de energia elétrica.

III - DA ANÁLISE 
III.1 - Dos dados
6. O modelo vigente considera insumo único: custos operacionais praticados pelas concessionárias (OPEX). Assim, foram 
extraídas informações contábeis dos Balancetes Mensais Padronizados - BMP, preenchidos pelos concessionários de 
distribuição de energia elétrica, conforme contas do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE. Como o triênio 2022 
2024 é integralmente posterior à atualização do MCSE mencionada na Nota Técnica nº 68/2024-STR/ANEEL, as contas 
contábeis utilizadas estão discriminadas na Tabela 1.

Tabela 1 - Contas Contábeis Selecionadas – PMSO – A partir do ano de 2022
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7. A atualização do MCSE, tratada na Nota Técnica nº 68/2024-STR/ANEEL, contemplou demandas associadas às 
metodologias de custos operacionais, com a inclusão de novas contas destinadas a segregar custos que eventualmente 
possam ter tratamento distinto dentro das metodologias e a explicitar registros que anteriormente poderiam ser 
contabilizados de forma não homogênea pelas empresas.

Além da atualização do Banco de Dados é importante que a Aneel providencie a inclusão dos dados de automação 

das redes e principalmente da implantação de medição inteligente, pois são itens que reduzem significativamente os 

custos operacionais e não estão sendo repassados adequadamente para a tarifa. Os investimentos são absorvidos 

imediatamente, na revisão tarifária periódica, porém os resultados, como por exemplo da implantação de medição 

inteligente, que reduzem: a) o custo de leitura, b) o custo do corte e religação, c) os erros de leitura, d) as receitas 

irrecuperáveis e d) as perdas não técnicas, não podem ser desprezados. Também grandes investimentos têm sido 

observados em automação de redes que igualmente reduzem custos operacionais. Caso significativo foi apresentado 

na Consulta Pública CP-005/2026 onde a Revisão Tarifária da Copel resultou em aumento médio de 28,7% reduzido 

para 20,5% por conta de diferimento, a ser devolvido em 2027 com correção pela taxa Selic. Neste caso, os custos 

operacionais apresentaram uma redução pífia na tarifa de -0,75%, enquanto os custos de remuneração dos 

investimentos e depreciação foram elevados em +8,73%. Contudo, observa-se que, no período entre 2021 e 2026, 

foram substituídos 60% dos medidores analógicos por equipamentos eletrônicos, sendo em grande parte por sistema 

inteligente, indicando uma clara e urgente necessidade de redução dos custos operacionais. Caso esta providência 

não seja tomada, os consumidores estarão sujeitos a pena de dupla cobrança, por conta de aumento da remuneração 

dos investimentos e por custos operacionais superiores ao que deveriam ser.

8. Assim, a partir de 2022, passaram a constar do BMP contas específicas para despesas de interesse da metodologia de 
custos operacionais regulatórios que, antes da atualização, eram obtidas por meio de informações complementares 
encaminhadas pelas distribuidoras, tais como Comunicação e Reprografia, Contribuição Associativa da CCEE e do ONS e 
Estagiários e Programa de Iniciação ao Trabalho. As contas acrescidas pela atualização do MCSE, relativamente à estrutura 
anterior, foram destacadas em verde na Tabela 1.
9. Conforme registrado nas Notas Técnicas nº 228/2025-STR/ANEEL e nº 248/2025-STR/ANEEL, no cálculo realizado a partir da 
base de dados do triênio 2021–2023, verificou-se que algumas concessionárias ainda apresentavam, após 2021, 
lançamentos nas contas contábeis 6115.1.14.01 (3º Perdas na Alienação e Desativação) e 6111.1.21.03 (3º Ganhos na 
Alienação de Materiais), substituídas, a partir de 2022, pelas novas contas específicas de alienações e desativações 
previstas no MCSE.

10. Na extração dos dados para o presente ciclo, referente ao triênio 2022–2024, observou-se redução significativa dessas 
ocorrências. Ainda assim, para o ano de 2024, foram identificados lançamentos nessas contas por três concessionárias: 
Amazonas, Boa Vista Energia e Coelba. Considerando que tais registros podem afetar a apuração do PMSO utilizado como 
insumo do modelo DEA, foi mantido, para o presente ciclo, o tratamento adotado nas referidas Notas Técnicas, com a 
inclusão dessas contas no conjunto de dados utilizado para a consolidação do PMSO.

11. A manutenção desse tratamento tem caráter transitório e visa preservar a comparabilidade entre as concessionárias, 
evitando eventual subdimensionamento dos custos das empresas que ainda registraram valores nas contas antigas. Ressalte-
se que, em verificação preliminar dos dados de 2025, não foram observados registros remanescentes nessas contas antigas, o 
que indica adequação ao novo plano de contas e reforça a pertinência de manter, no cálculo referente ao triênio 2022–2024, o 
mesmo tratamento adotado no ciclo anterior.
12. O Índice Salarial foi calculado até o ano de 2025, utilizando os dados públicos da Relação Anual de Informações Sociais - 
RAIS, disponíveis por meio de File Transfer Protocol - FTP (Protocolo de Transferência de Arquivos), disponibilizado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE (ftp://ftp.mtps.gov.br/pdet/microdados/).

13. Os dados de Mercado e Quantidade de UCs foram extraídos do SAMP em maio de 2026. Os dados de rede foram 
extraídos da BDGD no mesmo período. Os pesos de cada segmento de mercado (BT, MT e AT) também foram atualizados 
até maio de 2026, a partir dos dados dos processos de revisão tarifária periódica realizados até esta data.

III.2 - Dos escores de eficiência calculados a partir da base de dados que será 
disponibilizada
14. A partir da base de dados atualizada, seguindo a metodologia descrita nas Notas Técnicas nº 68/2024-STR/ANEEL e nº 
58/2025-STR/ANEEL, consolidada no Submódulo 2.2 do PRORET, cuja versão 5.0 foi aprovada pela Resolução Normativa 
ANEEL nº 1.121, de 20 de maio de 2025, foram calculados os escores de eficiência das concessionárias de distribuição para 
o triênio 2022-2024.
 15. Os escores de eficiência calculados a partir da base de dados consolidada após a Tomada de Subsídios proposta nesta 
Nota Técnica serão aplicados nos processos de revisão tarifária periódica de 2027. Os resultados preliminares estão 
discriminados na Tabela 2.

Tabela 2 - Resultados preliminares dos escores de eficiência calculados a partir do triênio 2022-2024
Vigente no Submódulo 2.2 do Proret 
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16. Com os resultados apresentados, a eficiência de referência, mediana dos escores de todas as concessionárias, passa de 
87,64%, referente ao triênio 2021-2023, para 86,22%, referente ao triênio 2022-2024. A média dos escores passa de 81,79% 
para 81,08%. Esses valores poderão ser atualizados após a análise das contribuições recebidas na Tomada de Subsídios.

17. A Tabela 3 discrimina as eficiências e respectivos intervalos de confiança estimados pelo bootstrap.
Tabela 3 - Eficiências e respectivos intervalos de confiança estimados ajustados para aplicação

Vigente no Submódulo 2.2 do Proret apresenta índices semelhantes aos em atual aprovação, indicando que os valores 

de Custo Operacional deverão ter metas mantidas em 2027.

 

18. As versões preliminares Anexos I a V do Submódulo 2.2 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, para vigência 
em 2027, estão dispostas nos Anexos I a V desta Nota Técnica.

IV - DO FUNDAMENTO LEGAL 

19. Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; nº 10.848, de 15 de março de 2004; e nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013; Decretos nº 2.335, de 6 de outubro de 1997; e nº 8.461, de 2 de junho de 2015; Resolução 
Normativa ANEEL nº 1.121, de 20 de maio de 2025, que aprovou a Versão 5.0 do Submódulo 2.2 dos Procedimentos de 
Regulação Tarifária - PRORET; e Contratos de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica.

V - DA CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 
20. A base de dados a ser utilizada no cálculo anual das eficiências de referência e dos demais parâmetros relacionados 
aos Custos Operacionais Regulatórios das Concessionárias de Distribuição de Energia Elétrica, relativos ao triênio 2022-
2024 e aplicáveis aos processos de revisão tarifária periódica previstos para 2027, foi atualizada e está apta a ser submetida 
à Tomada de Subsídios.
21. A partir da referida base de dados, foram calculados os escores preliminares de eficiência, apresentados nesta Nota 
Técnica.

22. Recomenda-se a abertura de Tomada de Subsídios, conforme previsto na Seção 3.4 do Submódulo 2.2 dos Procedimentos 
de Regulação Tarifária - PRORET, com duração de 30 dias, para divulgação da base de dados referente ao triênio 2022-2024, 
que subsidiará os cálculos das eficiências de referência e dos demais parâmetros associados aos Custos Operacionais 
Regulatórios das Concessionárias de Distribuição nos processos de revisão tarifária de 2027.

(Assinado digitalmente)
LUCAS ELIAS GOMES DORNINGER Especialista em Regulação
VICTOR QUEIROZ OLIVEIRA Especialista em Regulação
FLAVIA LIS PEDERNEIRAS Gerente de Regulação Econômica

De acordo:
LEANDRO CAIXETA MOREIRA Superintendente de Gestão Tarifária e Regulação Econômica
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Vigente no Submódulo 2.2 do Proret 

ANEXO II

Sugerimos revisar, visto que, o valor proposto pela Aneel para o PMSO eficiente é 36,5% superior ao atualmente 

vigente no Submódulo 2.2 do Proret, conforme tabela abaixo, sem que tenha sido apresentada uma justificativa 

técnica para esta alteração tão expressiva.

ANEXO III
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24 53
Vigente no Submódulo 2.2 do Proret 
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